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RESOLUÇÃO N° 034/2007 

DIspõe sobre o porte de arma de fogo funcIOnaI 

nas atIvIdades de segurança dos TrIbunaIs RegIOnaIs do 

Trabalho 

o CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em 

sessão ordinárIa hOJe reahzada, sob a Presidência do Exmo ConselheIro Rlder Nogueira de 
Bnto, presentes os Exmos Conselheiros Mtlton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson 
de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, TarcíslO Alberto Glboskl, DenIs Marcelo de Lima 
Molannho, Roberto Freitas Pessoa, FláVia Simões Falcão e José Edtlslmo Ehzláno Bentes 

Considerando que compete ao Conselho Supenor da Justiça do 

Trabalho expedir normas geraiS que se refiram a recursos humanos e administração de 
patnmônIo da Justiça do Trabalho, conforme o disposto no art 5°, inCISO 11, do Regimento 
Interno do Conselho Supenor da Justiça do Trabalho, 

Considerando o disposto no caput do art 6° da Lei nO 10 826, de 22 

de dezembro de 2003, e no art l°, § l°, inCISO I, ahnea "g', do Decreto n° 5123, de l° de Junho 
de 2004, 

Considerando que as PreSidênCias do Supremo Tnbunal Federal e d 

Supenor Tnbunal de Justiça Ja editaram resoluções autonzando o porte de arma no âmbito d 
respectivas Cortes, 

Considerando que a PreSidênCia do Tnbunal Supenor do Trabalho 

Igualmente editou ato autonzando o porte de arma de fogo para a execução dos serviços de 
segurança pessoal dos Senhores Ministros, servidores e autondades púbhcas, por servidores das 

Especlahdades Segurança e Segurança Judlclana, e 

Considerando a ausênCia de UnIformização no tratamento do porte 
de arma para a execução dos serviços de segurança no âmbito dos TnbunaIs RegIOnais do 
Trabalho, 

Considerando o deCidido no processo CSJT 203/2006-000-90-00 9, 

RESOLVE 

Art. 10 É autonzado o porte de arma de fogo funcIOnal nos TnbunaIs 
RegIOnais do Trabalho para execução dos serviços de segurança pessoal dos magistrados, 
excluídos os de mera condução de velculos automotores ofiCIaiS 



• 

Parágrafo ÚnICO A autonzação de que trata este artigo restnnge-se à 

arma de fogo funcIOnal registrada no Sistema NacIOnal de Armas, em nome do respeCtivo 

Tnbunal RegIOnal do Trabalho 

Art. 2° A carteira funcIOnal especifica dos servidores que 

desempenham atividades de segurança Judlclána será expedida pelo JUIZ Presidente do 

respectivo Tnbunal RegIOnal do Trabalho, com Indicação expressa de que poderão portar arma 

ofiCial se e enquanto no efetivo desempenho daquelas atividades 

Art. 3° Compete à Secretana de Recursos Humanos adotar as 
providências relativas à obtenção da documentação eXigida, à capacitação téCnIca e à aptidão 

pSicológica dos servidores para o manuseIO de armas de fogo, conforme legislação vigente 

§ 10 Será eXigida a seguInte documentação 

I - certidões forneCidas pelas Justiças federal, estadual, milItar e 

eleitoral, das qUaiS conste não estar respondendo a Inquénto polICial ou a processo cnmInal na 

comarca em que está a sede do Tnbunal, 
11 - certidão, emitida pelo própno Tnbunal, de que não está 

respondendo a SIndicância pela pratica de atos de VIOlênCia ou de IncIvIlIdade, e 

III - documento comprobatóno de reSidência 
§ 2° Entende-se por capaCidade téCnIca a habilItação em cu 

espeCifico para utilIzação de arma de fogo, promOVido pelo Departamento de PolíCia Federal ou 

InstitUições por ele credenciadas 

§ 3° Entende-se por aptidão pSicológica o conjunto das capaCidades 

IntelectUaiS de avalIação, de Intervenção e de decisão, afendas em laudo conclUSIVO da lavra do 

• Departamento de PolíCia Federal ou emanado de entidade por ele credenciada 

Art. 4° A área de segurança do Tnbunal deve manter lIstagem 

atualIzada dos servidores autonzados a portar armas de fogo, preservadas as Informações em 

banco de dados que possibilIte consulta rápida 

Art. 5° As armas do Tnbunal RegIOnal do Trabalho permanecerão 

sob a guarda do respectivo Serviço Geral ou UnIdade eqUivalente 

§ 10 Quando autonzada a utilIzação em missão ofiCial, a arma será 

entregue ao servidor designado, mediante aSSInatura de cautela 

§ 2° O Serviço Geral deverá manter controle de utilIzação de que 

conste o registro da arma, a descnção da arma, o número de séne e calIbre, a quantidade e o 

tipo de mUnIção forneCida, a data e o horário de entrega, a descnção SUCInta da missão 

Art. 6° É expressamente prOIbida a utilIzação do porte de arma 

funcIOnal 
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I - fora do desempenho da função, 
11 - em atividade de carater particular, 
III - fora do expediente ordmano e extraordmáno de serviço, e 
IV - aos sabados, dommgos e fenados 

§ 10 O porte de arma nas hipóteses previstas nos mClsos III e IV 

poderá ocorrer quando em missão oficial 
§ 20 É prOIbida a guarda da arma em residência particular e em outros 

lOCais não autonzados 

Art. 70 Ao servidor credenciado compete zelar pelas leis e normas 
concernentes ao uso e porte de arma, respondendo por qUaisquer abusos ou omissões, sem 
prejuízo das sanções legais adminIstratIvas, cíveis e penaiS cabíveiS, devidamente apurado o 
dolo ou culpa em processo adminIstrativo disCiplInar, assegurados o contradltóno e a ampla 
defesa 

Art. 80 A utIlIzação do porte e da respectIva arma será lIberada nos 
lImites do Estado, ou dos Estados, em que o Tnbunal RegIOnal do Trabalho exerce a junsdlção 

Parágrafo ÚnICO Quando houver necessidade de uso fora dos hmltes 
refendos no caput deste artigo, o porte e a respectiva arma somente serão forneCidos com a 
autonzação do PreSidente do Tnbunal ou da autondade a quem for delegada esta competênCia 

Art. 90 O JUIZ PreSidente do Tnbunal poderá, a qualquer tempo e sob 
JustIficada deCisão, revogar o porte de arma funCIOnal emitIdo e recolher o armamento 

Tnbunal 
Art. 10. Os casos omissos serão resolVidos pela PreSidência do 

Art. 11. Revogam-se as dispOSições em contráno 

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publIcação 

do Conselho Supenor da Justiça do Trabalho 
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